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MATRÍCULA CURRICULAR EM CARÁTER ESPECIAL PARA FORMANDO 
 

Matrícula curricular em caráter especial 
(exclusivo para formandos) 

Arts. 212 a 216 da Resolução nº 177/12-CEPEX 
 

 
  

O aluno protocola formulário de 
oferta de turma em caráter 

especial e matrícula em caráter 
especial

O Protocolo encaminha os autos 
ao Coordenador do Curso

O Coordenador se manifesta, pelo 
deferimento (ou indererimento) 

do pedido

Caso seja deferido, o Coordenador 
indica: a denominação da 

disciplina, o código da disciplina e 
o horário preferencial de oferta da 

turma

Se for o caso, o Coordenador 
encaminha os autos ao Chefe do 
Departamento para autorizar a 

oferta de turma nova

O Chefe de Departamento autoriza 
a oferta da turma, especificando: a 

denominação da disciplina, o 
código da disciplina, o horário da 

turma, o docente responsável pela 
turma

O Chefe de Departamento 
encaminha os autos à DAA/PREG 

A DCA/DAA instrui o processo e 
verifica se o aluno atende aos 

requisitos da Resolução nº 177/12

O Diretor da DAA/PREG homologa 
a decisão do Coordenador do 

Curso e do Chefe de 
Departamento

A DAA/PREG encaminha os autos à 
DPM/DAA, para a oferta da turma 

e matrícula do aluno


